
Prefeitura da Estância Turí e Ibiúna

SENHlOFt PRESIDENTE:

Ibiúna, 19 de outubro de 2016.

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nQ 081/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de urna Travessa no Bairro Campo Verde, como "Maria José Ribeiro

Nepomuceno Soares".

Jus-íflca-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta podemos prestar urna justa homenagem a essa ilustre Senhora, muito bem quista

no local, humilde, mas que relevantes serviços prestou a comunidade esidindo a cidade de

Ibiúna desde 1996, onde com conduta exemplar, criou seus filhos e consti uiu família. E

também facilitar assim o cadastro de IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, orreios e com a

Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1Q, Artigo 45 da Lei Orgânica do Mu icípio de Ibiúna.

Sem mais parei o r' omento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consider ção.

AO
EXMO. SR.
PAULO IKENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA



de Ibiúna

413/lO ,(~
PROJETO DE LEII\Iº pg(
DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.

"Dispõe sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e'
dá outras provldências."

FÁBIO BELLO DIE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turís ica de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FA~'.SABI:Jt que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e p omulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA MARIA JOSÉ RIBEIRO
NEPOMUCENO SOARES", a travessa localizada no Bairro Vargem do Salto, próximo ao Campo
de Futebol, tem seu início na Estrada Municipal do Campo Verde, medindo 300 metros de
extensão com 7,00 metros de largura) conforme croqui anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua p blicação, revogadas as
dlsposlções em contrário.

GAI3INE'TE co PREFEITO DA
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO ()!: 2:016.

A DE IBIÚNA, AOS 19
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 413/2016 de autoria do Che e
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da I

Câmara no dia 24 de outubro de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 25 de outubro de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Pre idente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Vereadorrs(as).
Certifico mais, d Projet~ de Lei nº. 413/2016 encontra-se à
disposição das comiss es para exararem parecer também
conforme spac o do r. Presidente.
Ibiúna, 26 out br 016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 317/2016.
Ibiúna, 07 de novembro de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Venho/por meio deste solicitar a Vossa Excelência a l etirada do seguinte
Projeto de Lei:

- Projeto de Lei n~066/2016, de 28 de julho de 2016 que "Dispõe sobre

a denominação de uma Estrada no Bairro Rio de Una de Cima e dá outras providências".

- Projeto de Lei nº 069/2016, de 28 de julho de 2016 que "Dispõe sobre

a denominação de uma Rua no Bairro Curral e dá outras providências".

- Projeto de Lei n0080/2016, de 19 de outubro de 2016 que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras providências".

- Projeto de lei n"081,/2016, de 19 de outubro ch::2011L15 que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras pro lidência6".

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e dlstlntaco ideração.

AO
EXMO. SR.
PAUtO IKENJI SASAKI.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo \
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12 6

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 08 de novembro de 2016 foi protocolado
na Secretaria Admi~i\{a da Câmara o Ofício GP nº.
317/2016 do Chefr ~,~ ,E_xeutivo, solicitando a retirada de
tramitação do Projeto de Lei n . 413/2016 de sua autoria.
Certifico mais, ref rido ofício f i lido no expediente da Sessão
Ordinária da me rlJá ata de 8 de novembro de 2016, e em
virtude da solicit ~ão e retira a de tramitação o Projeto de Lei
nº. 413/2016 fica' arq ivado os Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 09 de nov mbr de 201 .

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

